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EDITAL Nº 153/2022

Dispõe sobre Processo Seletivo para Concessão de Bolsas de Estudo de Pós-Graduação para Magistrados e Servidores do 
Poder Judiciário Cearense.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, torna público 
o processo seletivo para concessão de bolsas de estudo de cursos de pós-graduação de mestrado e doutorado, destinadas 
a servidores e magistrados do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, de acordo com a Resolução do Órgão Especial nº 
17/2020, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 08 de outubro de 2020, e com a Instrução Normativa nº 02/2021, 
disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 28 de agosto de 2021,

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1. O presente processo seletivo será regido por este Edital, nos termos da  Resolução do Órgão Especial          nº 17/2020, 
de 08 de outubro de 2020.

2. A inscrição neste processo seletivo implica conhecimento e aceitação das normas contidas neste Edital e na Resolução do 
Órgão Especial nº17/2020, de 08 de outubro de 2020.

DAS VAGAS

3. Serão oferecidas 18 (dezoito) vagas de custeio de bolsas de estudos para curso de pós-graduação, que serão distribuídas 
entre as categorias Magistrados e Servidores e entre os cursos de Mestrado e Doutorado, conforme especificado a seguir:

3.1. Vagas destinadas à categoria Magistrados:

MAGISTRADOS

CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO QUANTIDADE DE VAGAS

Mestrado 07

Doutorado 03

3.2 Vagas destinadas à categoria Servidores:

SERVIDORES

CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO QUANTIDADE DE VAGAS

Mestrado 05

Doutorado 03

DAS INSCRIÇÕES

4. O candidato à bolsa de estudo deverá apresentar requerimento, de acordo com o Art. 12. da Resolução nº17/2020, de 08 
de outubro de 2020, via SAJADM/CPA, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de publicação deste edital, e encaminhar 
para a Coordenadoria de Educação Corporativa da Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 
(sigla CPA: TJCECEDUC), anexando os seguintes documentos:

I -  comprovação de aprovação na seleção, expedido pela Instituição de Ensino;

II - comprovação de que o programa de pós – graduação é recomendado pela CAPES, constando a respectiva nota a ele 
atribuída;

III- cópia do projeto de pesquisa da dissertação ou da tese;

IV - comprovantes de experiência docente, caso haja, em forma de certidões;

V-  termo de Compromisso (conforme Artigo 10), assinado, constante no anexo único deste edital;

VI – certidão de tempo de serviço ou certidão do tempo de magistratura;

VII-  Investimento do curso, constando valor da mensalidade e quantidade de parcelas.
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5. Os casos não previstos neste Edital e na Resolução nº 17/2020, de 08 de outubro de 2020, serão decididos pelo Presidente 
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

Fortaleza, 11 de julho de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

ANEXO ÚNICO EDITAL Nº 153/2022 - TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

Pelo presente TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE, eu _____________________________________, 
matrícula n°_______, CPF nº ____________________ nos termos do artigo 10, da Resolução do Órgão Especial nº 17/2020, 
presto compromisso de:

1) Ressarcir o Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário nas hipóteses de desligamento voluntário ou 
compulsório, reprovação ou jubilamento;

2) Autorizar o desconto em folha de pagamento na hipótese descrita no artigo 9º da Resolução do Órgão Especial nº 
17/2020;

3) Assegurar pertinência do tema objeto da dissertação e da tese com a minha atividade funcional e que os resultados do 
trabalho possam reverter em proveito do Poder Judiciário, sob pena de devolução integral dos valores recebidos;

4) Dispor-me a participar de eventos e cursos realizados pela Escola Superior da Magistratura durante o curso de pós-
graduação de Mestrado/Doutorado, e, depois de concluído, por igual período em que gozei do benefício, sob pena de, na 
primeira hipótese, caso não haja motivo justo, ter suspenso o pagamento e, na última hipótese, devolver integralmente os 
valores recebidos.

5) Estou ciente de que o desligamento voluntário ou aposentadoria depois de concluído o curso, por igual período que gozei 
do benefício de custeio, ensejará a devolução integral dos valores recebidos. Assim, comprometo-me a comunicar formalmente 
à Coordenadoria de Educação Corporativa sobre eventual pedido de desligamento.

Fortaleza,___de__________de_______.

______________________________________________________________
Assinatura

TRIGÉSIMO PRIMEIRO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DESCREDENCIAMENTO DO EDITAL Nº 0002/2020 

OBJETO:

O presente Edital tem por objeto DESCREDENCIAR profissionais (pessoas físicas ou jurídicas) que anteriormente haviam 
se credenciado junto ao Poder Judiciário do Estado do Ceará, para a prestação de serviços de perícia ou exame técnico, 
inscritos nos órgãos de classe competentes, e também interpretação ou tradução, nos processos judiciais, e que posteriormente 
iniciaram o procedimento de descredenciamento voluntário total, mediante aviso escrito, dirigido para a Secretaria Judiciária 
do TJCE, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e cujas solicitações obtiveram deferimento por parte da Presidência do 
Tribunal de Justiça do Ceará, com fundamento nas disposições contidas nos itens 6.4 e 6.5 do Edital de Credenciamento nº 
02/2020. 

Lista de Descredenciado(s): 

COMARCA DE BARBALHA ::
VANDERLUCIA HELLEN ALVES NOBRE  -  PERITA – ENGENHARIA CIVIL

COMARCA DE CRATO:
VANDERLÚCIA HELLEN ALVES NOBRE  – PERITA - ENGENHARIA CIVIL

COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE :
VANDERLÚCIA HELEN ALVES NOBRE – PERITA – ENGENHARIA CIVIL

Homologo o resultado do trigésimo primeiro termo do descredenciamento nº 02/2020. 

Fortaleza, 08 de junho de 2022. 

Desembargadora MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ


